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APROVADA 1 
 2 

ATA DO PLENO ORDINÁRIO DO DIA 31 DE JANEIRO DE 2017 3 
 4 
Aos trinta e um dias do mês de janeiro do ano de dois mil e dezessete, às quatorze 5 
horas e trinta minutos, no pleno do Conselho Municipal de Defesa e Promoção dos 6 
Direitos da Criança e do Adolescente - COMDICA, situada à Rua Benfica, trezentos e 7 
setenta e três, na Madalena, Recife/PE, é realizado o Pleno Ordinário do Conselho 8 
Municipal de Defesa e Promoção dos Direitos da Criança e do Adolescente do Recife, 9 
presidido pela conselheira membro da coordenação geral, Fabíola Maria Santiago de 10 
Farias (Assuntos Jurídicos). O pleno é declarado aberto por existência de quórum 11 
com os seguintes temas em pauta: LEITURA E APROVAÇÃO DA ATA DO DIA 10 12 
DE JANEIRO DE 2017, AVALIAÇÃO DO PLANEJAMENTO 2016, DELIBERAÇÕES 13 
SOBRE O PLANEJAMENTO 2017 E INFORMES GERAIS. Participaram da 14 
solenidade: Silma Paula Queiroz (Secretaria de Desenvolvimento Social e Direitos 15 
Humanos); Sandra Oliveira da Silva (Secretaria de Educação);  Fabíola Maria 16 
Santiago de Farias (Assuntos Jurídicos); Marcos Rodrigues dos Santos (AACD); 17 
Taciana Ribeiro Agra (ESPRO); Valderlene Guimarães (CREFITO 1); Severino 18 
Ramos Lima de Souza (Conselho Regional de Psicologia); Tanany Reis (CRESS); 19 
Mariana Torreão Brito Arcoverde e Alexandre Cabral (OAB); Daiane Cardoso 20 
(RENAPSI); e, ainda, os convidados(as), Delza Ribeiro (Criança Feliz); Tereza Franco 21 
e Bruna Gonçalves (LBV); Andréa Paula (Pão da Vida); Maria do Livramento (Fórum 22 
DCA/IDHEC/CFF); Dalva (IDESC); Viviane (Grupo Adolescer); Maria Helena 23 
(ASBEAS - Instituto Nossa Senhora de Fátima); Luciene Medeiros (Lar Rejane 24 
Marques) e, por fim, os/as técnicos/as do COMDICA: Simone Melo (Secretária 25 
Executiva) e Angélica Araújo (Comunicação). A reunião teve início com as boas 26 
vindas de Fabíola (Assuntos Jurídicos) que solicita a apresentação de todos/as 27 
presentes. Logo em seguida, a mesma solicita a leitura da Ata do dia 10 de janeiro do 28 
corrente para aprovação. Feita a leitura, a ata foi aprovada por unanimidade. Em 29 
seguida, dando andamento a pauta, é feita a leitura do Planejamento 2016/COMDICA 30 
no que se refere as forças e as fraquezas do órgão. Enedino (Turma do Flau) e Lívia 31 
(Fórum DCA) fazem ponderações e afirmam não concordar com o item Diagnóstico 32 
do planejamento, onde lê-se: "Falta de entendimento das atribuições do COMDICA 33 
por parte dos dirigentes de alguns órgãos e entidades, gerando fragilidade na 34 
representação do Conselho". No entanto, Fabíola (Assuntos Jurídicos) comunica que 35 
o planejamento 2016 não poderá ser modificado e, sim, avaliado do ponto de vista 36 
das ações executadas. No momento, o conselheiro Alexandre Cabral (OAB) solicita 37 
esclarecimentos sobre as indicações dos novos/as conselheiros/as governamentais 38 
por parte do governo municipal. Para Alexandre (OAB) há uma urgência em fazer as 39 
indicações para que o conselho eleja a coordenação geral e possa deliberar. Para 40 
isso, o mesmo sugere o encaminhamento de um ofício, endereçado ao prefeito, 41 
solicitando a nomeação dos/as novos/as conselheiros/as e, ainda, marcar uma 42 
audiência do conselho com o prefeito. Fabíola (Assuntos Jurídicos) esclarece que o 43 
COMDICA tem um pleno ordinário por mês e que, no momento, não existe urgência 44 
na deliberação de nenhuma pauta. Fabíola (Assuntos Jurídicos) afirma ainda 45 
concordar com o representante da OAB com relação a importância de marcar uma 46 
audiência no gabinete para a apresentação dos/as conselheiros/as, bem como o 47 

mailto:comdica@recife.pe.gov.br


 
 
 
 

Conselho Municipal de Defesa e Promoção dos Direitos da Criança e do Adolescente - COMDICA 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, jUVENTUDE, POLITÍCAS SOBRE DROGAS  E DIREITOS HUMANOS  

 

      Rua Benfica, 373 - Madalena – Tel.: (0**81) 3355-4654/3355-4655/3355-4702/3355-4703 – CEP: 50750-001 – Recife – PE 
site: comdica.recife.pe.gov.br - E-mails: comdica@recife.pe.gov.br– COMDICA Lei 15.604/92 

encaminhamento de um ofício pedindo urgência na indicação dos representantes 48 
municipais. A mesma afirma ainda da necessidade de convocação de um pleno 49 
extraordinário para tratar da eleição da coordenação geral. Com relação a proposta 50 
de marcar um pleno extraordinário, Taciana (ESPRO) coloca que as propostas 51 
precisam ser deliberadas e votadas enquanto o conselho estiver reunido 52 
ordinariamente já que existem outras demandas profissionais. Simone (Secretária) 53 
informa que está preocupada com os trâmites legais de posse dos novos/as 54 
conselheiros/as governamentais e informa que as nomeações saem diretamente de 55 
cada secretaria e que pode sair no sábado (04) ou não, dependendo de cada 56 
secretário. Dito isso, a mesma comunica que em 2013 houve um desgaste enorme e 57 
que as secretarias levaram mais de seis meses para nomear os/as novos/as 58 
conselheiros/as naquele ano. Em regime de votação, Fabíola (Assuntos Jurídicos) 59 
requer  encaminhamento do ofício de solicitação de indicação dos/as novos/as 60 
conselheiros/as governamentais, assinado apenas pelos/as conselheiros/as da 61 
sociedade civil. Alexandre (OAB) aponta da necessidade de todo o colegiado assinar 62 
o referido ofício que será encaminhado ao gabinete do prefeito. Fabíola (Assuntos 63 
Jurídicos) coloca que os/as conselheiros/as governamentais não podem solicitar a 64 
própria nomeação. Tanany (CRESS) acha importante encaminhar o ofício através do 65 
colegiado para prevenir alguma eventualidade e também para reiterar a 66 
responsabilidade que cabe a todos/as os/as conselheiros/as. A mesma reafirma a 67 
importância de marcar a eleição da coordenação geral para o próximo pleno. 68 
Valderlene (CREFITO) informa que, enquanto conselheiro/a, é possível todos/as 69 
os/as representantes atuais do governo assinar o ofício. Em regime de votação, 70 
Fabíola (Assuntos Jurídicos) reitera a necessidade de encaminhar o ofício,  até o dia 71 
01 de fevereiro do corrente, justificando o pedido de nomeação dos/as conselhos/as, 72 
a partir da necessidade de eleger a coordenação geral do COMDICA para deliberar a 73 
política da criança e do adolescente com a assinatura de todo colegiado. Aprovada a 74 
proposta, Simone (Secretária) encaminhará o ofício até o dia 01 de fevereiro do 75 
corrente. Em comum acordo, o conselho delibera que no dia 14 de fevereiro do 76 
corrente haverá pleno extraordinário para tratar a eleição da coordenação geral e 77 
comissões. As pautas AVALIAÇÃO DO PLANEJAMENTO 2016 e DELIBERAÇÕES 78 
SOBRE O PLANEJAMENTO 2017 ficam para o próximo pleno ordinário, marcado 79 
para o dia 21 de fevereiro do corrente, em virtude do Carnaval. Dentro dos Informes 80 
gerais, Lívia (Fórum DCA) lembra que no início do fevereiro está programada uma 81 
capacitação sobre orçamento e papel do conselheiro/a. Não havendo nada mais a 82 
tratar, Fabíola (Assuntos Jurídicos) encerra o pleno do Conselho Municipal de Defesa 83 
e Promoção dos Direitos da Criança e do Adolescente às 16h16. 84 
 85 
Recife, 31 de janeiro de 2017 86 
 87 
 88 
 89 
Fabíola Maria Santiago de Farias 90 
Conselheira membro da Coordenação Geral do COMDICA 91 
 92 
 93 
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